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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2014

PROCESSO Nº 23353.000384/2014-70

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Rio do Sul,
inscrito no CNPJ sob nº 10.635.424/002-67, código UASG 158458, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitações, designada pela Portaria nº 032/2015 de 12 de março de 2014, e do Diretor Geral do Instituto
Federal Catarinense Câmpus Rio do Sul, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local indicado fará realizar licitação na modalidade Tomada de preços, na forma de execução
indireta, do tipo Menor Preço, mediante o regime de empreitada por preço global, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, e à Lei
Complementar nº 123, de 2006, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e
seus Anexos.

A empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital disponível no site:
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.ifc-riodosul.edu.br, ou fazer cópia da via disponível
com a Comissão Permanente de Licitações, na Rua Abraham Lincoln, 210 - Bairro Jardim América Rio do
Sul/SC, CEP 89160-202,  no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, ou ainda,
solicitá-lo através do endereço eletrônico: compras@ifc-riodosul.edu.br. O interessado só arcará com
ônus das cópias, se optar pela reprodução gráfica.

Data de horário limites para entrega dos envelopes: 21/05/2015 até as 09:00min.

Data e horário para credenciamento: 21/05/2015 das 08h30min às 09h00min.

Data de abertura dos envelopes: 21/05/2015 – As 09:00hs

Endereço: IFC – Câmpus Rio do Sul – Unidade Urbana – Rua Abraham Lincoln, 210 - Bairro Jardim

América Rio do Sul/SC, CEP 89160-202.

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para construção do bloco da
Agroecologia com 250 m² de área construída, com fornecimento de todo o material e serviços necessários
para a execução total da obra, conforme projetos, planilha, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo
anexos, que passam a fazer parte integrante deste Edital, independente de transcrição.

1.2 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I. Minuta do Contrato;

II. Memorial Descritivo;

III. Modelo Sugestivo de Proposta;

IV. Atestado de visita ao local da obra, fornecida pelo IFC;

V. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos;

VI. Declaração de Não Possuir Menor de Idade em Trabalho Insalubre;

VII. Orçamento Estimado em Planilhas de Quantitativos e Preços Médios Totais (Preço Médio
obtido através da Pesquisa de Mercado);

VIII. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
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IX. Cronograma físico financeiro

X. Termo de Renúncia

XI. Carta de Credenciamento

XII. Declaração de ME/EPP

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1 Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes ao
ramo de atividade, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que,
embora não cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores SICAF, atendam a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
desde que também atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos (art. 22, § 2° da Lei 8.666/93)

2.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2 Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e/ou suspensão temporária de participação
em licitação ou impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública
Federal (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014)

2.2.4 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da
Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.5 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.6 Que estejam reunidas em consórcio sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.7 Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.3 O licitante interessado em participar deste certame deverá vistoriar o local onde serão executados
os serviços, até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo
de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário
junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Rio do Sul, pelo
Telefone (047) 3531-3700.

2.3.1 A vistoria será acompanhada por representante do IFC- Câmpus Rio do Sul designado
para esse fim, o qual visará a declaração comprobatória da vistoria efetuada, que deverá ter
sido previamente elaborada pela licitante em conformidade com o modelo deste Edital.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 O licitante ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital,
apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu credenciamento como participante desta
Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento  que lhe
dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame.

3.1.1 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante.

3.2 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento
equivalente.

3.2.1 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do
registro como empresário individual.

3.3 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILIDAÇÃO E DE PROPOSTA

4.1 Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de
habilitação e o outro, a proposta de preços.

4.1.1 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega,
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura
de sessão pública.

4.1.2 Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado
diretamente à Comissão, com a identificação contida no item 4.2 deste Edital.

4.1.3 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos
como proposta.

4.2 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO – (Envelope nº 01)
Ao: Instituto Federal De Educação, Ciência E Tecnologia Catarinense – Câmpus Rio do Sul
Abraham Lincoln, 210 - Bairro Jardim América Rio do Sul/SC, CEP 89160-202

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014

Nome da Empresa Licitante:
CNPJ: _________________________ Fone ou Fax: (   )  _____-_____.

PROPOSTA DE PREÇO – (Envelope nº 02)
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Ao: Instituto Federal De Educação, Ciência E Tecnologia Catarinense – Câmpus Rio do Sul
Abraham Lincoln, 210 - Bairro Jardim América Rio do Sul/SC, CEP 89160-202

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014

Nome da Empresa Licitante:
CNPJ: _________________________ Fone ou Fax: (   ) ______-_____.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01)

5.1 Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

5.1.1 Relativos à habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8°  da
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio – DNRC;

e. No caso de cooperativa:

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os
aprovou;

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

5.1.2 Relativos à Qualificação Técnica:



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Câmpus Rio do Sul

5

a. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e  Agronomia -
CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem
vinculados.

a.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico e ou membros da equipe
não serem registrados ou inscritos no CREA do Estado de Santa Catarina, deverão ser
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do
contrato.

b. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, ou com o item pertinente,
através de apresentação dos seguintes documentos:

b.1. Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, em nome dos
responsáveis técnicos e/ou dos membros da equipe técnica que se responsabilizarão
pelos trabalhos, elencados no subitem abaixo, relativos à execução de obra, em edifícios
públicos ou privados comerciais, compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da presente licitação.

b.1.1. A certidão do Acervo Técnico – CAT de que trata o subitem acima, expedida
com base no Registro de Acervo Técnico – RAT, nos termos da Resolução nº
1025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia – CONFEA, será exigida dos profissionais, legalmente habilitados,
conforme resolução nº 1.010, de 2005, do CONFEA.

b.1.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove
seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.

b.1.3. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666, de 1993,
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição
seja aprovada pela Administração.

b.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
Atestados de Capacidade Técnica, registrado no CREA ou CAU, nos termos do artigo 57
da Resolução CONFEA nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante,
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou
CAU, em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, com vínculo
empregatício com a licitante, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na
execução de obras com as características semelhantes ao objeto deste Edital (nos
temos dos incisos I e II, do inciso I do § 1º e 3º, Artigo 30 da Lei 8.666/93)

c. Atestado, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de
representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será
realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução.

c.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, devera possuir formação na
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área de engenharia e estar devidamente credenciado pela licitante, devido à
complexidade do objeto desta licitação, bem como estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

c.2. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, será entregue,
quando solicitado, cópia digital dos projetos contendo as informações relativas ao objeto
da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

c.3 Os licitantes deverão vistoriar o local onde deverão ser instalados os materiais e
executados os serviços e tomar conhecimento de todas as informações e das condições
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, devidamente acompanhado por
servidor designado para tal finalidade, obtida no mínimo com 24 horas de antecedência
da abertura da licitação, devendo inicialmente agendar as visitas técnicas, nos horários
de 08h as 12h e de 13h as 17h, através do telefone (47) 3531-3700.

5.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão.

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no conselho regional de contabilidade;

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive
com os termos de abertura e encerramento;

b.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada, nos termos do art. 31, § 5º da
Lei 8.666/93, pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os
valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta on line, no
caso de empresas inscritas no SICAF:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =---–-----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
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SG = ---------------------------------------------------------------;
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = ---------------------------------; e

Passivo Circulante

b.5. A licitante que apresentar em seu Balanço resultado igual ou menor do que 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, fica
obrigada a comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4 Comprovação de regularidade fiscal (se a licitante não for cadastrada no SICAF) mediante
apresentação de Certidões e/ou Certificados de Regularidade de:

5.1.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

5.1.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

5.1.4.3 Certidão Conjunta Negativa ou positiva com efeito de negativa dos Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (PGFN).

5.1.4.4 Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos relativos a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e do Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS).

5.1.4.5 Certidão de Regularidade do FGTS.

5.1.4.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante;

5.1.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa;

5.1.4.8 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no
art. 34 da Lei 11.488 de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que sesta apresente alguma restrição, sob pena
de ser inabilitado.

5.1.5 Documentos Complementares:

5.1.5.1 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo
32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993).

5.1.5.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

5.2 A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a
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complexidade de cada item.

5.2.1. O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a comprovar  os
requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.

5.3 O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado no SICAF, em situação regular, até o terceiro dia útil
anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios
abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados.

5.3.1 Nesta hipótese, o licitante deverá apresentar no envelope relativo à documentação de
habilitação, o Certificado de Registro Cadastral – CRC ou declaração  expressa  de  que  está
cadastrado no SICAF.

5.3.2 A verificação se dará mediante consulta on line, quando da abertura dos envelopes, devendo o
resultado ser impresso assinado pelos membros da comissão e por todos os representantes dos
licitantes presentes e anexado ao processo.

5.3.3 Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo de validade
vencido, a comissão verificará se o documento válido correspondente consta do envelope de
habilitação, ressalvando o disposto quando à comprovação da regularidade fiscal das microempresas
e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

5.4 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

5.4.1 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
exigidos neste Edital e seus Anexos.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02)

6.1 Apresentar Proposta de Preço da Licitante com orçamento descritivo indicando separadamente os
preços dos materiais e da mão de obra, tudo apresentado sob a forma de planilha, escrita em português, em
papel timbrado da proponente, sem rasuras, rubricadas em todas as páginas, com a indicação da razão social
da empresa licitante, número do CNPJ, endereço completo, telefone, o banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento, carimbada e assinada na última página pelo responsável, e constando ainda:

6.1.1 Preço global da empreitada, expresso em REAL, com até duas casas após a vírgula, sem
reajustes e inclusos: armazenagens, fretes, transporte, alimentação e estadia de operários, seguros,
tributos e demais encargos necessários para a correta execução do objeto e abatimentos porventura
concedidos.

6.1.2 O orçamento deverá ser elaborado levando-se em consideração que os serviços e instalações,
objeto deste edital, deverão ser entregues completos. Em consequência, ficará a cargo do licitante,
prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não expressamente indicado no
projeto básico, nas especificações técnicas e no orçamento, não lhe cabendo quaisquer acréscimos
de pagamentos decorrentes.

6.1.3 Detalhamento do BDI para análise de sua composição analítica, conforme disposto no artigo 7º,
inciso II, § 2º da Lei 8.666/93.
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6.2 Apresentar declaração formal, em anexo ou na própria proposta, referente a sua validade, que não poderá
ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura da Proposta de Preços (Envelopes nº 02);

6.3 Apresentar Declaração Formal, em anexo ou na própria proposta, de que o prazo de garantia do serviço
executado será de no mínimo 05 (cinco) anos, contados da aceitação do serviço;

6.4 Caso os prazos de que tratam as condições previstas nos itens 6.2 e 6.3 não estejam expressamente
indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento;

6.5 Apresentar declaração formal, em anexo ou na própria proposta, de que no preço proposto já estão
incluídas todas as despesas relativas a salários, encargos sociais, fiscais, administrativos, comerciais e
trabalhistas, alimentação e estadia de operários, seguros e todos os tributos incidentes sobre os serviços,
equipamentos, materiais, mão de obra aplicáveis, bem como todas e quaisquer despesas que, direta ou
indiretamente, incidam na composição dos preços propostos pela licitante, mesmo quando não expressamente
indicado no projeto básico, nas especificações técnicas e no orçamento, não lhe cabendo quaisquer
acréscimos de pagamentos decorrentes;

6.6 Apresentar Declaração formal, em anexo ou na própria proposta, de que os serviços serão executados e
concluídos dentro do prazo conforme cronograma físico-financeiro;

6.7 Apresentar o Cronograma Físico-Financeiro para execução dos serviços do objeto deste edital dentro do
prazo proposto, dele constando todas as etapas integrantes do orçamento proposto;

6.8 A proposta e respectivos anexos deverão ser apresentados, em 01(uma) via, em envelope opaco e
devidamente fechado (Envelope nº 02), no Setor de Licitações do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Câmpus Rio do Sul, situado Rua Abraham Lincoln, 210 - Bairro Jardim América Rio
do Sul/SC, CEP 89160-202, até o horário previsto no preâmbulo deste edital;

6.9 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

6.9.1 Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e
desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

6.9.2 As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a
devida anuência de todos os licitantes.

6.10 Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente
registrada em ata, salvo se prevista em lei.

6.11 Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão.

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

7.1 O licitante deverá apresentar no Envelope de nº 01 (Habilitação) a Declaração de Elaboração Independente
de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao
Edital, sob pena de desclassificação da proposta.
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7.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 34 da
Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão apresentar a
respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital no Envelope de nº 01 (Habilitação).

7.2.1 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva
declaração.

7.2.2 Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204,
de 2007.

7.3 Como condição para a habilitação do tratamento diferenciado, a comissão poderá consultar o portal da
transparência do governo federal (www.portaldatransparencia.gov.br), sessão “Despesas – Gastos
Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias recebidas pela ME / EPP / COOP, no exercício anterior, extrapola o limite de R$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 123, de
2006, ou o limite proporcional de que trata o art. 3º § 2º, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no
exercício considerado.

7.3.1 Para microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá p exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 3º, § 9º - A, 10 e 12, da lei complementar, 123
de 2006.

7.3.2 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a
comissão indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme art. 3º § 9º
- A, 10 e 12. Da Lei Complementar 123 de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02 e procederá à abertura da
licitação.

8.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos
trabalhos.

8.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.

8.3 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á a abertura dos Envelopes nº 01 – Documentos de
Habilitação.

8.3.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelo membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF se for o caso.

8.3.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
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verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência da sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.3.2.1 SICAF;

8.3.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União (www.transparencia.gov.br/ceis);

8.3.2.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.
(www.cnj.jus.br/improbida_adm/consultar_requerido.php);

8.3.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.3.4 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.3.5 Não ocorrendo a inabilitação, a documentação de habilitação dos licitantes então será
verificada, conforme item próprio deste Edital.

8.4 A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item próprio deste Edital.

8.4.1 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir,
informando os licitantes.

8.4.1.1 Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n°
02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e  pelos membros da
Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

8.5 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o
prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

8.6 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n°  02 – Proposta  de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer (Anexo IX – Termo de Renúncia), ou em ato público
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

8.6.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes n°  02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.

8.6.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos
após o julgamento.

8.7 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Edital.

8.8 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
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Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

8.9 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e
pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1 Será considerado inabilitado o licitante que:

9.1.1 Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente
atualizados, ou não comprovar a sua regularidade junto ao SICAF quanto aos documentos por ele
abrangidos, através de consulta “online”, no dia da abertura da licitação, ressalvado o disposto quanto
à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte enquadradas
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

9.1.1.1 Caso o licitante comprove, exclusivamente mediante recibo, ter entregue a
documentação à sua Unidade Cadastradora do SICAF no prazo regulamentar, o Presidente da
Comissão suspenderá os trabalhos e comunicará o evento ao órgão competente.

9.1.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

9.1.3 Entregue o Envelope da Proposta diferente do item a que se destina.

9.2 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa  oficial,  salvo  se  presentes  os  prepostos  dos  licitantes  no  ato  público  em que  foi  adotada  a
decisão,  caso  em  que  a  intimação  será  feita  por  comunicação  direta  aos interessados e lavrada em ata.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

10.2 Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na
área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.3 Será desclassificada a proposta do licitante que não apresentar a Declaração de Elaboração
Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa nº 02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme
modelo anexo ao Edital.

10.4 Também será desclassificada a proposta que:

10.4.1 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;

10.4.2 Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

10.4.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

10.4.4 Contiver oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos  subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.4.5 Apresentar preços unitários ou globais superiores àqueles constantes da Planilha
Orçamentária elaborada pelo órgão, ressalvada a hipótese a seguir admitida:
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10.4.5.1 Apresentar custos unitários de insumos e serviços superiores à mediana daqueles
constantes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -
SINAPI, mantido pela Caixa Econômica Federal, ou, na falta destes, daqueles constantes da
tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública
federal, adotada pelo órgão licitante como parâmetro;

10.4.6 Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

10.4.7 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove  que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis
com a execução do objeto do contrato;

10.4.7.1 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global  proposto seja
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração, ou;

b) Valor orçado pela Administração.

10.4.7.2 Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do
artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

10.4.8 Apresentar, na composição de seus preços:

10.4.8.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;

10.4.8.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.4.8.3 Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

10.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666,
de 1993.

10.6 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as
demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.

10.7 Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou empresas
de pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 - COOP será
observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
n° 6.204, de 2007:

10.7.1 A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam
iguais ou até 10%  (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

10.7.2 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a
primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar,
apresentar uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira
colocada.
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10.7.3 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em
sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da Ata ou da intimação do
licitante.

10.7.4 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP
participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.

10.7.5 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido
intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá
apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

10.7.6 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo
sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, permanecerá a classificação inicial.

10.7.7 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no
artigo 3º, § 2º, da Lei 8.666, de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 495, de
19/07/2010, assegurando-se a preferência, sucessivamente aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País.

10.7.8 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para qual os
licitantes serão convocados.

10.7.9 O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados,
sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma
das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até
que se classifiquem todos os licitantes então empatados.

10.7.10 Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o
sorteio será realizado, a despeito das ausências.

10.8 Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de
02 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.1 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.2 O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase
recursal.

10.8.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.

10.9 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em
que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente
para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

12. DA GARANTIA

12.1 Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração do contrato, no
percentual de 05% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-garantia; ou

c) Fiança bancária.

12.1.1 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e
obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

12.1.2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem às alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o
menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

12.2 No caso de caução em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em caderneta de poupança em
favor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (art. 1º, IV, do Decreto Lei nº
1737/79).

12.3 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.4 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a
vigência do contrato.

12.5 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

12.7 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva
reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

12.8 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da
Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.
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13. DO CONTRATO

13.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

13.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

13.2 Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta “on line” ao SICAF e ao Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

13.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste
Edital.

13.4 Nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), ou
supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do contrato.

13.4.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4.2 Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação, do
projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do Decreto 7.983/2013.

13.4.3 O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das
etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir
da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e
auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

13.4.4 As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993
(art. 13, II, Decreto 7.983/2013).

13.4.5 Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra
alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de
referência da Administração Pública, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o
preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 14 do Decreto nº.
7.983/2013 e respeitados os limites previstos no §1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

13.4.6 Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou
seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de
proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Câmpus Rio do Sul

17

13.4.7 Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução,
medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do
preço do edital.

13.4.8 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.4.9 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre
o Contrato.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1 O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com eficácia a partir da data de
publicação do extrato no Diário Oficial da União, totalizando 240 (duzentos e quarenta) dias, podendo
sua duração ser estendida, consoante o artigo 57, 1° inciso I da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo
que consignará a respectiva dotação orçamentária.

14.1.1 O prazo para execução do objeto da presente licitação será de até 240 (duzentos e quarenta)
dias, e terá como termo inicial a data da assinatura do contrato.

15. DO PREÇO

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto básico e na minuta do
Contrato, bem como neste Edital e seus anexos e na proposta apresentada.

17. DO PAGAMENTO

17.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação  da
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da
Contratada.

17.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais)  deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

17.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através
de planilha e memória de cálculo detalhada.

17.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

17.2.3 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente,
ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo.

17.2.4 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.
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17.2.5 A Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação
da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada,
bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados.

17.2.6 No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados,
devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

17.2.7 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

17.2.8 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

17.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados e será acompanhada dos
demais documentos exigidos neste Edital.

17.3.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados, bem como às seguintes comprovações, que
deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

17.3.1.1 Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da  última nota fiscal ou
fatura  vencida,  quanto  aos  empregados  diretamente vinculados à execução contratual,
nominalmente identificados;

17.3.1.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SI-CAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e

17.3.1.3 Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou
fatura que tenha sido paga pela Administração.

17.3.2 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

17.4 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do
cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

17.5 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive
quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

17.5.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto
na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

17.5.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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17.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

17.7 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

17.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

17.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
365 365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela em atraso.

18. DA FISCALIZAÇÃO

18.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições
específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

18.1.1 O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica
necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

18.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

18.3 A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados
em desacordo com o presente Edital e seus Anexos.

18.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 Quando as obras e/ou os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15
(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.
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19.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

19.2 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

19.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas)  vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

19.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

19.3 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização
quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados
na execução do contrato.

19.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do
prazo.

19.3.2 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas
no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UG: 158458/Gestão/Unidade: 26422
Fonte: 0112000000; Programa de Trabalho Resumido: 088271,
Elemento de Despesa: 44.90.51-00; Plano Interno: L20RLP4101P.

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo
administrativo, à penalidade de:

22.1.1 Multa moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

22.1.2 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
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Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

22.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no
Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na execução do
objeto por período superior ao previsto na alínea “a” item 22.1, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense pelo prazo de até 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da penalidade de suspensão do subitem anterior.

22.2.1 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-
a as penalidades acima estabelecidas.

22.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

22.2.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

22.2.3.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

22.2.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

22.2.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

22.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

22.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
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recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

22.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

23. DOS RECURSOS

23.1 Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos:

23.1.1 Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da
lavratura da ata de reunião, nos casos de:

23.1.1.1 habilitação ou inabilitação da licitante;

23.1.1.2 julgamento das propostas;

23.1.1.3 anulação ou revogação da licitação;

23.1.1.4 indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
cancelamento;

23.1.1.5 rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o
inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993;

23.1.1.6 aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

23.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

23.1.3 Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez)  dias úteis, a contar da intimação do ato, no
caso de declaração de inidoneidade por decisão do Ministro de Estado.

23.2 Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

23.3 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual pode
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente
informado.

23.3.1 A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do
recurso.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de
consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos
anteriores à data de abertura do certame.
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24.1.1 As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta,
por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados
que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não
tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de
inteirar-se sobre o teor do documento.

24.2 As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais,
especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

24.2.1 Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis;

24.2.2 Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a
data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de
recurso.

24.2.3 A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em
julgado da decisão correspondente.

24.3 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente este Edital e seus Anexos, bem como
todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou
detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto
desta licitação.

24.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.5 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

24.6 Qualquer modificação neste Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

24.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.

24.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.9 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
ato escrito e devidamente fundamentado.
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24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.12 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

24.13 Em caso de divergência entre disposição deste Edital e das demais peças que compõem o processo,
prevalece a previsão deste Edital.

24.14 Este Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Abraham
Lincoln, 210 - Bairro Jardim América Rio do Sul/SC, CEP 89160-202, Estado de Santa Catarina, nos dias úteis,
no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h00min às 17h00min.

24.14.1 Este Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br e www.ifc-riodosul.edu.br.

24.15 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão,
situado no endereço e horários citados no item 24.14.

24.16 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n°
8.666, de 1993.

24.17 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, e
demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

25. DO FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Rio do Sul/SC,
Subseção Judiciária de Rio do Sul, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Rio do Sul (SC), 04 de maio de 2015.

_____________________________________

Oscar Emilio Ludtke Harthmann

Diretor Geral
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO XX/201X

PROCESSO Nº 23352.000196/2014-51

CONTRATO Nº X01/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – CÂMPUS RIO DO
SUL E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS
INSTALAÇÕES DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE –
CÂMPUS RIO DO SUL, NOS TERMOS DA TOMADA DE
PREÇOS Nº 01/2014 E SEUS ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –
Câmpus Rio do Sul, ente autárquico, com sede na Rua Cruz e Souza, 100, Bairro Centro, em Rio do Sul/SC,
CEP 89580-000 Fone: (49) 3246-9850, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0011-58, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Senhor xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxx,
xxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n°xxx, Bairro xxxxxxxx, xxxxxxxx/SC, CEP
xx.xxx-xxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, RG nº xxxxxxxxx e a Empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua
xxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fone/fax:
(xx)xxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx,
cidade de xxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fone/fax: (xx)xxxxxxxx, celebram o presente
CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo firmadas. As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam
as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O contrato tem como objeto a contratação de Empresa Especializada para Contratação de Empresa
especializada para construção do Bloco da Agroecologia com 250 m² de área construída, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

1.1.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

1.1.3 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada de
Preços 001/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 O objeto contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

Ite
m

Unidad
e

Quan
tidad

Descrição Preço
Unitário

Preço
Total
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e
x xxxxxxx xxxx xxxx xxxx xxxxx

3.1.1 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à
perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Edital e seus anexos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A CONTRATADA, além do fornecimento da mão de obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a:

4.1.1 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto
de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à
execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização
e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do
objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta
nos trabalhos:

4.1.1.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos
anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico, apresentando o detalhamento dos
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos;

4.1.1.2 Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no anexo do
Projeto Básico;

4.1.2 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977;

4.1.3 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da
Lei n° 8.666, de 1993;

4.1.3.1 Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

4.1.4 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo
determinado;

4.1.5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

4.1.6 Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no
Projeto Básico;

4.1.7 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

4.1.8 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
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informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação
ao cronograma previsto;

4.1.9 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste
instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se
constatado pelo fiscal da CONTRATANTE;

4.1.10 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de:

4.1.10.1 manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema  Nacional do Meio Ambiente –
SISNAMA;

4.1.10.2 supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão  competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

4.1.10.3 florestas plantadas; e

4.1.10.4 outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do  órgão
ambiental competente.

4.1.11 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MPOG
n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

4.1.11.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

4.1.11.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de
03/12/2009, e legislação correlata;

4.1.11.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006,
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e
armazenamento exija a emissão de tal licença obrigatória.

4.1.11.3.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, para fins de demonstrar a
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

4.1.12 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente –
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010,
nos seguintes termos:
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4.1.12.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

4.1.12.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

4.1.12.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de
resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura;

4.1.12.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

4.1.12.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas;

4.1.12.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

4.1.12.2.5 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários
da contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

4.1.12.3 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa,
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
ABNT NBR n°s 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.1.13 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.1.13.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e
o tipo de fonte;

4.1.13.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01,
de 08/03/90, e legislação correlata;

4.1.13.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1,  de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que
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existir a oferta de tais materiais, capacidade de  suprimento  e  custo  inferior  em  relação  aos
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes;

4.1.13 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior,
por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à
obra.

4.1.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.15 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos
documentos relativos à execução da reforma.

4.1.16 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

4.1.17 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste contrato.

4.1.18 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas,
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações
inerentes à execução dos serviços ora contratados.

4.1.19 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade,
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.

4.1.20 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,  elétricas e
telefônicas.

4.1.21 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.22 Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s;

4.1.23 Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Administração;

4.1.25 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

4.1.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
4.1.27 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas
especificações;
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4.1.28 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, procedendo imediatamente
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

4.1.29 Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;

4.1.30 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;

4.1.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.32 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.1.33 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e
do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços.

5. CLAÚSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1 A Contratante obriga-se a:

5.1.1 proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações deste Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto
Básico;

5.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.3 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, na forma prevista na Lei 8.666/1993;

5.1.4 notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

5.1.5 responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em
interrupção deste Contrato;

5.1.6 pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, nas condições e preços
pactuados neste contrato;

5.1.7 zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

5.1.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
deste contrato;

5.1.9 zelar pelo cumprimento das obrigações da contratada relativos a observância das
normas ambientais vigentes.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

6.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos.

6.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.1.2 A execução da obra será no IFC – Câmpus Rio do Sul, Unidade Sede.

6.1.3 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de
Serviço ou documento equivalente.

6.1.4 A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação
física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição,
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação de preço.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, nos termos da homologação e adjudicação do resultado pelo
Diretor-Geral deste Instituto, o valor total de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), relativo à
empreitada pro preço global para execução do objeto da licitação, conforme fixado na proposta da vencedora.

7.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7.1.2 Os valores contratados não serão reajustados.

7.1.3 Na hipótese das medidas econômicas vigentes serem revisadas pelo Governo Federal, o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense adotará as normas que
vierem a ser implantadas.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1 Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, como condição para a celebração do contrato, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das seguintes modalidades:

8.1.1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
8.1.2 Seguro-garantia; ou
8.1.3 Fiança bancária.

8.2 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,
previdenciárias ou sociais.

8.3 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem às alíneas “a” e “b” do § 1º do art. 48 da Lei 8.666, de 1993, será exigida, para a
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual a diferença entre o menor valor referido
no citado dispositivo legal e ao valor da correspondente proposta.
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8.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal, mediante
depósito identificado a crédito do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus
Rio do Sul.

8.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

8.5 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

8.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

8.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva
reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

8.9 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da
Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1 O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com eficácia a partir da data de
publicação do extrato no Diário Oficial da União, totalizando 240 (duzentos e quarenta) dias, podendo
sua duração ser estendida, consoante o artigo 57, 1° inciso I da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo
que consignará a respectiva dotação orçamentária.

9.1.1 O prazo para execução do objeto da presente licitação será de até 240 (duzentos e
quarenta) dias, e terá como termo inicial a data da assinatura do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações
da Contratada.

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

10.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através
de planilha e memória de cálculo detalhada.

10.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
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10.2.3 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à  previsão original
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar  a  medição prévia correspondente,
ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo.

10.2.4 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

10.2.5 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação
da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada,
bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados.
10.2.6 No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados,
devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

10.2.7 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime  de  qualquer  das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

10.2.8 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da  medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

10.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

10.1.3.1 O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida,
quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente
identificados;

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura
que tenha sido paga pela Administração.

10.4 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do
cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

10.6 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive
quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

10.6.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto
na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

10.6.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por
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meio de documento oficial de que faz jus  ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicados pela Contratada, ou pot outro meio previsto na
legislação vigente.

10.8 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.9 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

10.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
365 365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,  fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente  designado,  com  as  atribuições
específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

12.1.1 O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica
necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

12.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

12.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados
em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

12.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante  encarregado da
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada,  ou, nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
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13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2 Nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666m de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), ou
supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3 O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato,
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os
limites de alteração acima estabelecidos.

13.4 A CONTRATADA concorda com a adequação do projeto que integra o Edital e as alterações contratuais
sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares do projeto não podendo ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor
total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei
nº. 8666/1993 (artigo 13, inciso II, do Decreto n° 7.983, de 2013).

13.5 Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu
quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública,
mantida proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção
prevista no parágrafo único do art. 14 do Decreto Federal nº. 7.983/2013 e respeitados os limites previstos no §
1º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93(artigo 15, do Decreto n° 7.983, de 2013).

13.6 Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico  elaborado por
profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos
unitários da administração pública exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na
forma do Decreto Federal nº. 7.983/2013, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a
compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência (artigo 8, Parágrafo único do Decreto n°
7.983, de 2013).

14. CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA -DAS SANÇÕES

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e do
Decreto nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no
certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer
fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo
administrativo, à penalidade de:

14.2.1 Multa moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

14.2.2 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

14.3 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no
Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às penalidades de:

14.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

14.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na execução do
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objeto por período superior ao previsto na alínea “a” item 22.1, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

14.3.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

14.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação Ciência
e Tecnologia Catarinense pelo prazo de até 2 (dois) anos;

14.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que  seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a  penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade de
suspensão do subitem anterior.

14.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades
acima estabelecidas.

14.4.1 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

14.4.2 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

14.4.3 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

14.4.4 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.5 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

14.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e
subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio da
proporcionalidade.

14.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos ou
recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.9 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Câmpus Rio do Sul.

14.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
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15.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
difícil ou impossível reparação.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

16.1.1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

16.1.2 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

16.1.3 a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

16.1.4 o atraso injustificado no início do serviço;

16.1.5 a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

16.1.6 a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
neste Contrato;

16.1.7 o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

16.1.8 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666, de 1993;

16.1.9 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

16.1.10 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

16.1.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do Contrato;

16.1.12 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,  justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que  está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

16.1.13 a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

16.1.14 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada
a situação;

16.1.15 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já  recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela  suspensão de  cumprimento  de  suas  obrigações,  até  que
seja  normalizada  a situação;
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16.1.16 a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos
contratuais;

16.1.17 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

16.1.18 o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis.

16.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

16.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

16.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

16.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde  que  haja
conveniência para a Administração;

16.3.3 judicial, nos termos da legislação.

16.3.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.3.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja  culpa  da CONTRATADA,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regularmente  comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

16.3.5.1 devolução da garantia;

16.3.5.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.3.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a  execução  da  garantia
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos, bem como a retenção dos créditos  decorrentes  do  Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação: Fonte: 0112000000, Programa de Trabalho:
062411 e Elemento de Despesa: 44.90.51-00. Nota de Empenho: xxxxxx.

17.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo
aditivo ou apostilamento.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15
(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

18.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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18.2 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

18.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

18.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou  substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

18.3 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização
quanto às pendências observadas, e somente depois de solucionadas todas as reclamações porventura feitas
quanto à falta de pagamento a operárias ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados
na execução do contrato.

18.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o
fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

18.3.2 O Termo de recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1 É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, permitida a parcial, observada a prévia
aprovação pela Administração, limitada a 30%, consoante art. 72 da Lei 8.666/93.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e na Lei nº 8.666, de 1993º, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

20.2 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária de
Caçador/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer
questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em duas vias
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.
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Rio do Sul/SC, xx de xxxxxx de 2015.

________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO II

MEMORIAL DESCRITIVO

Obra:EDIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO EM ALVENARIA ESCOLA DE AGROECOLOGIA (Área
= 250,00 m2).

Prop : Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
(Campus Rio do Sul).

End.: Estrada do Redentor – Serra Canoas – Rio do Sul / SC.

O projeto foi elaborado visando atender o programa de necessidades disposto em 01 (um)
pavimento, contemplando os seguintes ambientes:

01 Sala de aula
01 Sala de reunões
01 Laboratório
01 Alojamento
Sanitários Masculino, Feminino, PNE, Privativo
Circulação
Pátio Coberto

MEMORIAL DO PROJETO DE ARQUITETURA

01 – SERVIÇOS PRELIMINARES
02 – INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DA OBRA
03 – MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
04 – INFRA E SUPRAESTRUTURA
05 – PAREDES/PAINÉIS
06 – COBERTURA
07 – CONTRAPISO DE CONCRETO ARMADO
08 – REVESTIMENTOS
09 – IMPERMEABILIZAÇÃO
10 – ESQUADRIAS E FERRAGENS
11 – INSTALAÇÃO ELÉTRICA
12 – INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA
13 – LOUÇAS, METAIS, TAMPOS DE GRANITO E ACESSÓRIOS
14 – PINTURA
15 – LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA
16 – DISPOSIÇÕES FINAIS

1-SERVIÇOS PRELIMINARES:
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Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente vencedor do certame
licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo Fiscalização define a equipe que representará
o Departamento de Fiscalização e Obras do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense (Campus Rio do Sul) perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar.

Esta especificação será entendida como de inteiro conhecimento da empresa vencedora da licitação.

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas Técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer destas Especificações.

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto,
conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, e demais documentos
integrantes do contrato.

DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes e/ou das
instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a Contratante, nesta
ordem.

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior
escala.

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão
sempre os primeiros.

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala
prevalecerão sempre às primeiras.

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, assim
como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados como fazendo parte
integrante do projeto.

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser feita sem
consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da Contratante. A Fiscalização
poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos e especificações.

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a
execução de quaisquer serviços.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à construtora com
autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela Contratada.

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão mantidas
por intermédio da Fiscalização.

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e
serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras contratadas. Obriga-se
do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou dependências, onde se encontrem
materiais destinados a construção, serviços e obras em reparo.

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sempre que
estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações.

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação em
diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar
andamento harmonioso da obra em seu conjunto.
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As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem obrigatoriamente ser
conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase licitatória, não sendo aceitas quaisquer
reclamações ou reivindicações após a obra contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a
Fiscalização antes da contratação.

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo mais que
for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou
temporários.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira
qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização,
com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento.

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem empregados
nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à Contratada a
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios
relativos aos mesmos.

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando o
cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos
serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; os custos
respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constantes da proposta da Contratada.

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a execução
dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a execução da obra como
acréscimo de novos serviços.

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser destacado em item
próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição dos preços unitários.

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais
especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução
da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe
técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na
obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar previamente à Fiscalização
autorização para tais deslocamentos e modificações.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não
poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a
composição de preços unitários. Considerarseá, inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada
nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua
proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e
necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc.

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa após a
finalização da execução do serviço.

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos serviços ou
em conseqüência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses danos.

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial
ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem direito a indenização.

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a Planilha de
Orçamento e Quantitativos.

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser apresentado
com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito em Ofício ou no
Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de lnstituto Tecnológico Oficial para
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comprovação da equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da
Contratada, ficando vedado qualquer repasse para a Contratante.

2- INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DA OBRA

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no decorrer dos trabalhos de
construção. Madeiras de formas e andaimes deverão ser limpas e empilhadas, livres de pregos.

A Contratada e suas sub-empreiteiras deverão fornecer a cada um de seus empregados, crachá de
identificação com nome do empregado e nome da empresa, para que seja usado pelo empregado de modo
visível, enquanto trabalhar na obra. Da mesma forma todos os empregados deverão utilizar capacete e outros
equipamentos de segurança, que deverão ser identificados com o nome ou logomarca da empresa.

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de capa resistente) com
páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão dos
eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam
ser objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da
Administração do Contratante uma perfeita fiscalização..

A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um conjunto de todas
as plantas e especificações independentes das necessárias a execução, a fim de permitir uma perfeita
fiscalização.

3-MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

NBR 9061 – Segurança de escavação a céu aberto.

NBR 12266 – Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto e
drenagem urbana.

ESCAVAÇÕES

DESCRIÇÃO: escavação manual de vala até 1,00m.

EXECUÇÃO: as valas de fundações deverão ter o seu fundo escavado até as cotas necessárias, em
função das alturas das vigas baldrame. Estas cavas deverão ter o fundo perfeitamente nivelado, limpo e isentas
de materiais soltos e de poças d ' água.

APLICAÇÃO: Escavações das cavas de fundações; escavação das valas para implantação das
instalações elétricas e hidráulicas.

NOTA: Deverá permanecer no local das obras somente o material escavado indicado e selecionado,
para os reaterros, para o preenchimento de cavas de fundação, bem como para os aterros internos do prédio
necessários para o nivelamento de contrapiso.

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: volume medido na escavação.

REATERROS

DESCRIÇÃO: reaterro manual de vala utilizando solo selecionado das escavações.

EXECUÇÃO: Iniciar no ponto mais baixo, fazendo a superposição de camadas (20 e 40 cm) de
aterro. Deixar caimento para rápido escoamento das águas pluviais não criando pontos de empoçamento.

O material a ser utilizado nos reaterros deverá ser proveniente das próprias escavações
anteriormente executadas, e na falta, complementado com materiais provenientes das jazidas. O reaterro
deverá ser feito, lançando o solo em camadas sucessivas e compactado manualmente.
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APLICAÇÃO: No nivelamento dos níveis dos contrapisos das calçadas, rampas e passeios externos;
nas cavas e/ou valas de fundações e ou das tubulações das redes elétrica e hidráulica.

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: volume medido no aterro.

4-INFRA E SUPRAESTRUTURA:

Será em concreto armado convencional de acordo com projeto estrutural fornecido pelo contratante e de
acordo com a NBR 6118/2003.
A estrutura em concreto armado será constituida por sapatas, cortina de contenção vigas baldrame, pilares e
vigas de cobertura.
O concreto a ser utilizado poderá ser pré-misturado em usina ou executado in-loco desde que atenda as
especificações  de norma técnicas vigente, como resistência mínima de  25,00 Mpa slamp test e fator água
cimento especifico em projeto.
A contratada deverá fornecer relatório de controle tecnológico do concreto, efetuados em laboratório a cada
concretagem comprovando  a resistência mínima previstas em projeto, através de corpos de prova cilíndrico
conforme normas técnicas especificas.

5- PAREDES E PAINÉIS:

As paredes internas serão executadas com tijolos cerâmicos 06 furos (11.5x19x24) cm a cutelo, sendo que a
espessura final do da parede com revestimento com 15 cm, quanto as paredes externas serão executadas com
tijolos ceramicos maciços rústicos deitado assentados na dimensão e altura especificada em projeto, ou seja a
dimensão final da parede não poderá ultrapassar 20 cm. A argamassa de assentamento constituída em volume
sendo cimento+cal hidratada+ areia média no traço 1:2:8.

6-COBERTURA:

A estrutura de cobertura e pergolado descoberto será executada com madeira roliça de qualidade dura tratada
(eucalipto) espécie saligana constituida por tesouras e apoiada  fixada diretamente sobre laje e vigas de
cobertura com inclinação de 35%, com dimensões adequadas permitindo ancoragem suficiente para resistir os
esforços solicitantes do vento e do próprio peso do telhado,sendo que as dimensões dos elementos resistentes
terão dimensões mínimas para caibros com ø mínio de 12cm e demais peças estruturais 15 a 20 cm e sarrafo
de telha 3x5 cm,  todos os elementos deverão isentos de defeitos como empenamento, variação exessivas de
dimensões, livre de cupins e ou apodrecidas.
A empresa contratada deverá também apresentar documento comprovando a procedência e
certificação de madeira legal.

A cobertura deverá ser com telhas cerâmicas do tipo portuguesa esmaltada natural
conforme indicação em projeto arquitetonico assentes sobre estrutura, sendo que as telhas deverão estar livres
de defeitos como empenamento, coloração, variação de tamanhos e limite de absorção de umidade, tudo de
conformidade normas técnicas especificas vigentes.
Sob a cobertura será colocado forro de madeira de lei (angelim, canelão, cambará), sendo que o forro ficará
alinhado e fixados sobre os caibros.

Toda rede de captação de águas pluviais será através da coleta por calhas galvanizadas e conduzidas através
de tubulação em PVC de 75 mm até as caixas de passagem para coleta das águas pluviais e como destino
final conectada a uma cisterna que será executada em futuro próximo para sua devida utilização.

7-CONTRAPISO DE CONCRETO ARMADO:

O piso de concreto estrutural será executado sobre solo firme compactado em camadas não superior a 20 cm,
sobre este será colocado uma camada de brita nº1 de 5cm, tela soldada Q-196 malha fio 4.2 mm e finalizando
com camada de contra piso de concreto estrutural no traço 1:4:5 (cimento areia grossa e pedra britada nº 01),
com espessura mínima de 8 cm com  adição de aditivo impermeabilizante.
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8-REVESTIMENTOS:

PAREDES:

Todas as paredes de alvenaria serão revestidas com chapisco de massa com cimento e areia grossa no traço
(1:3) e massa única de reboco com cimento, cal hidratada e areia fina  traço (1:2:9).
Todas as paredes internas dos sanitários serão revestidas com azulejo 20x20 cm até o teto com utilização de
argamassa de assentamento e rejunte industrializados.

PISOS:

Todas as áreas determinadas em projeto onde será executada piso de granilite terá camada de regularização
com argamassa de cimento e areia média (traço 1:3), na espessura média de 03 cm.

9- IMPERMEABILIZAÇÃO:

Todas as vigas de baldrame em concreto armado será Impermeabilizada com pintura betuminosa (02 demãos)
tanto na parte superior bem como no respaldo em 10 cm.

10-ESQUADRIAS E FERRAGENS:

As portas P1,P2 e P5 serão de madeira lisa semi-oca com ferragens cromadas e fechaduras com cilindro da
marca pado, arouca ou de marca similar, portas P3 e P4 serão de alumínio anodizado natural tipo veneziana
ventilada linha 25 com ferragens cromadas e fechaduras com cilindro da marca pado, arouca ou de marca
similar.
Todas as janelas serão de alumínio anodizado natural linha 25 tipo basculante conforme indicação em projeto
com ferragens e vidro 4 mm liso transparente com exeção dos sanitários que serão martelado ou miniboreal.
Todas as divisórias dos sanitários tanto masculino como feminino serão em granito polido 3 cm nas dimensões
indicadas em projeto.
A divisória que separa a sala de reuniões e laboratório é do tipo leve semi-oca fixados em pefis metálico em
aço galanizado pré-pintado na cor a ser definida pela fiscalização.

11-INSTALAÇÃO ELÉTRICA,

Toda a instalação elétrica deverá ser executada conforme projeto, memorial descritivo fornecido e normas
técnicas da ABNT pertinentes.
Obs.: A construção será alimentada diretamente da rede de eletrica existente mais próxima sem onus para
instituição.

12-INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA:

Será executada conforme projeto e Normas técnicas da ABNT pertinentes, onde a rede de distribuição água fria
será alimentada a partir de reservatório sob cobertura da própria construção formada por tubos e conexões de
PVC soldáveis, registros e outros componentes que se fizerem necessários. A rede de esgoto seguirá o projeto
específico formado por tubos e conexões de PVC, que conduzira os dejetos até as caixas de passagem que
ligara ao sistema de tratamento de esgoto indicado em projeto.
Obs.: A construção será alimentada diretamente da rede de água existente mais próxima sem onus para
instituição.

13-LOUÇAS, METAIS, TAMPOS DE GRANITO E ACESSÓRIOS:

Todas as louças deverá ser na cor branca esmaltada (bacios,lavatório), metais cromados e acessórios de
metais inoxidáveis.Saboneteiras para sabonete líquido, porta-toalhas para toalhas de papel descartável e
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torneiras dos lavatórios.
Obs.: Tampos de granito do laboratório receberão cuba de aço inox e acessórios como sifão e válvula de latão
cromados de 1ª qualidade, com exeção dos lavatórios dos sanitários que receberão cubas oval em porcelana
esmaltada na cor branca.
.
14-PINTURA:

Todas as paredes revestidas com reboco, sala de aula, sala de reuniões,tetos dos sanitários, alojamento serão
pintados com 01 demão de fundo acrílico e 02 demãos tinta acrílica semi-brilho, todas as portas de madeira
serão pintados com uma demão de fundo para madeira e 02 demãos com tinta esmalte sintético na  cor a ser
definida pela fiscalização. Todas as paredes externas em alvenaria de tijolos maciços, forro de madeira e
estrutura de cobertura e pergolado serão pintado com verniz polieretano conforme diretrizes técnicas do
fabricante.

15-ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA

A obra será entregue totalmente acabada, limpa (inclusive equipamentos) e livre de qualquer entulho no
terreno, sendo cuidadosamente limpos todos os acessos, como também a adequada reconstituição da área do
canteiro a sua situação original onde for o caso e/ou solicitado pelo engenheiro fiscal da obra.

RECEBIMENTO PROVISÓRIO:

Na verificação final, serão obedecidas a NBR-5675 e NB-597/77 (Recebimento de serviços e obras de
engenharia e arquitetura).

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídas de perfeito acordo com o contrato, a
Contratada deverá encaminhar um ofício à chefia de fiscalização solicitando a entrega da obra. Após a vistoria
será lavrado um Termo de Recebimento Provisório.

Para fins de recebimento dos serviços serão verificadas as condições dos brinquedos e mobiliário, fazendo-se
o teste de uso, verificação da pintura, condições das ferragens, e etc., ficando o CONSTRUTOR obrigado a
efetuar os arremates eventualmente solicitados pela fiscalização.

O Empreiteiro deverá ainda fornecer o Termo de Garantia dos principais componentes da construção, das
instalações e dos equipamentos, devidamente visados pela fiscalização.

RECEBIMENTO DEFINITIVO:

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 30 (trinta) dias após o
Recebimento Provisório, e se tiverem sido satisfeito a seguinte condição.

Atendidas todas as reclamações da Fiscalização, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser
verificadas em quaisquer elementos das obras e serviços executados.

Este Termo de Recebimento Definitivo conterá formal declaração de que o prazo mencionado no artigo 1245 do
Código Civil, será contado, em qualquer hipótese, a partir da data desse mesmo termo.

Rio do Sul, Junho de 2014.

ALVARO KRAMEL
Engº Civil Crea SC 29.999-7
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ANEXO III

(cabeçalho da empresa)

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº: 01/2014 - PROCESSO Nº 23353.000384/2014-70

Objeto: Contratação de Empresa especializada para construção do Bloco da Agroecologia com 250m² de
área construída.

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS RIO DO SUL.

ENDEREÇO: ESTRADA DO REDENTOR, 5.665 – BAIRRO CANTA GALO - RIO DO SUL/SC.

1. Declaramos,  que o prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias.

2. Declaramos,  que o prazo de garantia do serviço executado será de 05 (cinco) anos, contados da aceitação
do serviço

3. Declaramos, que no preço proposto já estão incluídas todas as despesas relativas a salários, encargos sociais,
fiscais, administrativos, comerciais e trabalhistas, alimentação e estadia de operários, seguros e todos os
tributos incidentes sobre os serviços, equipamentos, materiais, mão-de-obra aplicáveis, bem como todas e
quaisquer despesas que, direta ou indiretamente, incidam na composição dos preços propostos na presente
proposta.

4. Declaramos, que os serviços serão executados e concluídos dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias,
conforme fixado no presente Edital.

NOME DA EMPRESA:_________________________________________________________

CNPJ:______________________________________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________________

TELEFONE: ____________________________ FAX: ________________________________

BANCO Nº: _______ AGÊNCIA N.º:________   CONTA CORRENTE N.º: ______________

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 120 (CENTO E VINTE) DIAS.

__________________________________________________

Assinatura (com identificação do assinante CPF e RG)
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº: 01/2014

PROCESSO Nº 23353.000384/2014-70

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participação na …......................... que a
empresa___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob
nº_____________________, sediada na ________________________________, representada pelo Sr.
_________________________, vistoriou as áreas onde serão executados os serviços, para tomar  pleno
conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro.

__________, _____ de ______________ de 2015.

_________________________________________________
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes
necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informações e esclarecimentos
inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.

_________________________________
Assinatura do Representante da Licitante

Nome:________________________
Cédula de Identidade: ___________

___________, _____ de ______________ de 2015.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Ao

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

CAMPUS RIO DO SUL.

A/C Presidente da Comissão Permanente de Licitações

REF:  TOMADA DE PREÇO Nº 01/2014- PROCESSO Nº: 23353.000384/2014-70

A Empresa: ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF nº
.................................................., sediada à Rua ................................................., nº ......, Bairro: .........................,
cidade de ...................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos
para sua Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

, de de 2015.

Assinatura do declarante: .................................................................................

Nome e número da RG e do C.P.F. do declarante

Cargo / Função na Empresa
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS

Ao

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS RIO DO SUL.

A/C  Presidente da Comissão Permanente de Licitações

REF:  TOMADA DE PREÇO Nº 01/2014- PROCESSO Nº: 23353.000384/2014-70

DECLARAÇÃO

A Empresa: ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF nº
.................................................., sediada à Rua ................................................., nº ......, Bairro: .........................,
cidade de ...................................., declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de funcionários,
menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso
XXXIII da C.F. e Lei nº 9.854, de 27.10.99, publicada no D.O.U. de 28.10.99.

, de de 2015.

Assinatura do declarante:.................................................................

Nome e número da RG e do C.P.F. do declarante

Cargo / Função na Empresa
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ANEXO VII

Orçamento Estimado em Planilhas de Quantitativos e Preços Médios Totais e Composição do BDI
ORÇAMENTO ESTIMATIVO                                       MÊS BASE SETEMBRO/2014                                  BDI 20,97%

ITEM CODIGO
SINAPI ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UN QUANT.

MÃO DE OBRA MATERIAL

TOTAL S/
BDI TOTAL C/BDICUSTO

UNIT. CUSTO TOTAL CUSTO
UNIT.

CUSTO
TOTAL

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

74210/001
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA
EM FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6
(CIMENTO E AREIA)

m² 15,00 160,57 2408,55 151,27 2269,05 4677,60 5658,49

74220/001 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM
PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X m² 180,60 22,81 4119,49 17,00 3070,20 7189,69 8697,36

74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2,00 109,01 218,02 254,35 508,70 726,72 879,11

73992/1
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM
REAPROVEITAMENTO

m² 250,00 2,86 715,00 4,38 1095,00 1810,00 2189,56

72822

ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1A
CATEGORIA, CAMINHO DE SERVICO LEITO NATURAL, COM
ESCAVADEIRA HIDRAULICA E CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, DMT
400 ATE 600 M

m³ 315,00 1,43 450,45 3,33 1048,95 1499,40 1813,82

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$      9.570,55 R$     9.667,80 R$  19.238,35

2.0 INFRAESTRUTURA

79517/1 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M m³ 27,73 24,44 677,72 0,00 677,72 819,84
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53527 REATERRO COMPACTADO MANUALMENTE (VALAS DE FUNDAÇÕES
RESIDENCIAIS) m³ 19,29 48,89 943,09 0,00 943,09 1140,85

5651 FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FUNDACOES -
REAPROVEITAMENTO 5X m² 52,90 8,09 427,96 18,87 998,22 1426,18 1725,25

74254/002 ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE( PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 447,80 2,43 1088,15 5,23 2341,99 3430,15 4149,45

74138/003 CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE
COLOCACAO, ESPALHAMENTO  E ADENSAMENTO MECANICO. m³ 8,45 38,40 324,48 311,48 2632,01 2956,49 3576,46

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$      4.187,26 R$     7.224,60 R$  11.411,86

3.0 SUPRAESTRUTURA

84215

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20,
ESPESSURA = 12 MM, 03 UTILIZACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM)

m² 583,80 13,85 8085,63 18,75 10946,25 19031,88 23022,87

74254/002 ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE( PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 2869,70 2,43 6973,37 5,23 15008,53 21981,90 26591,51

74138/003 CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE
COLOCACAO, ESPALHAMENTO  E ADENSAMENTO MECANICO. m³ 40,58 38,40 1558,27 311,48 12639,86 14198,13 17175,48
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74202/2
LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS ATE
3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER-
EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

m² 236,61 12,75 3016,78 51,57 12201,98 15218,76 18410,13

74202/1
LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE
3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-
EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

m² 48,14 11,37 547,35 44,97 2164,86 2712,21 3280,96

74200/001
VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA
(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE
FORMAS TABUA 3A.

m 42,10 4,34 182,71 10,13 426,47 609,19 736,93

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$    24.634,47 R$   64.583,40 R$  89.217,87

4.0 IMPERMEABILIZAÇÃO

74106/1
IMPERMEAB. DE FUNDACOES/BALDRAMES/MUROS DE
ARRIMO/ALICERCES E REVEST. EM CONTATO C/SOLO - UTILIZ. TINTA
BETUMINOSA TIPO NEUTROLIN / 2DEMAOS

m² 73,33 2,39 175,26 5,58 409,18 584,44 707,00

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$         212,01 R$ 494,99 R$       707,00

5.0 PAREDES/PAINÉIS

72131
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1 VEZ
(ESPESSURA 10CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8
(CIMENTO, CAL E AREIA

m² 259,00 36,10 9349,90 53,78 13929,02 23278,92 28160,51
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73935/2

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ
(ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4
(CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PREPARO MANUAL,
JUNTA1 CM

m² 91,33 22,68 2071,36 38,47 3513,47 5584,83 6755,97

2410 DIVISORIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COMEIA E=35MM -
MONTANTE/RODAPE DUPLO ACO GALV PINTADO - COLOCADA m² 21,30 12,61 268,59 87,86 1871,42 2140,01 2588,77

79627
DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO
COM ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO,
EXCLUSIVE FERRAGENS

m² 28,77 79,00 2272,83 471,39 13561,89 15834,72 19155,26

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$    16.890,66 R$   39.769,85 R$  56.660,51

6.0 COBERTURA

72077 ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI 1A SERRADA NAO APARELHADA,
PARA TELHAS CERAMICAS, VAOS ATE 7M m² 321,75 26,88 8648,64 65,31 21013,49 29662,13 35882,28

73938/1 COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL, COM
ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) m² 255,25 34,99 8931,20 40,71 10391,23 19322,43 23374,34

6058 CUMEEIRA COM TELHA CERAMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA
TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) m 40,41 7,12 287,72 16,61 671,21 958,93 1160,02

74250/2 FORRO DE MADEIRA, TABUAS 10X1CM COM FRISO MACHO/FEMEA,
INCLUSIVE MEIA-CANA E ENTARUGAMENTO m² 207,11 13,44 2783,56 40,04 8292,68 11076,24 13398,93

72104 CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO N.24, DESENVOLVIMENTO
33CM m 61,50 7,72 474,78 18,01 1107,62 1582,40 1914,22

72105 CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO N.24, DESENVOLVIMENTO
50CM m 27,00 11,70 315,90 27,30 737,10 1053,00 1273,81
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55960 IMUNIZACAO MADEIRAMENTO COBERTURA COM IMUNIZANTE
INCOLOR m² 321,75 1,49 479,41 3,47 1116,47 1595,88 1930,54

74165/3 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 75MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO (águas pluviais) m 90,00 24,28 2185,20 15,20 1368,00 3553,20 4298,31

74104/1

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO
60X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA
(CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA
DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 15MPA TIPO C -
ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

UN 4,00 39,61 158,44 92,41 369,64 528,08 638,82

43024
Deinfra sc CAIXA D AGUA DE FIBRA DE VIDRO 5000 LITROS UN 1,00 42,11 42,11 1846,38 1846,38 1888,49 2284,51

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$    29.353,18 R$   54.518,08 R$  86.155,77

7.0 INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA

REDE DE ESGOTO SANITÁRIO

40777 CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 5,00 9,57 47,85 22,33 111,65 159,50 192,95

6146 SIFAO PLASTICO P/ LAVATORIO/PIA TIPO COPO 1 1/4" UN 8,00 3,47 27,76 8,07 64,56 92,32 111,68

6154 VALVULA EM PLASTICO CROMADO 1" S/UNHO C/LADRAO
P/LAVATORIO UN 8,00 1,66 13,28 3,86 30,88 44,16 53,42

72561 JOELHO PVC 45º ESGOTO 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 4,00 2,98 11,92 6,95 27,80 39,72 48,05

72557 JOELHO PVC 45º ESGOTO 100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 3,00 5,27 15,81 12,29 36,87 52,68 63,73

72559 JOELHO PVC 45º ESGOTO 40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 8,00 2,56 20,48 5,97 47,76 68,24 82,55
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72564 JOELHO PVC 45º ESGOTO 75MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 4,34 4,34 10,13 10,13 14,47 17,50

72558 JOELHO PVC 90º ESGOTO 40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 12,00 2,52 30,24 5,88 70,56 100,80 121,94

72560 JOELHO PVC 90º ESGOTO 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 2,88 2,88 6,73 6,73 9,61 11,63

72774 JUNCAO PVC ESGOTO 100X50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 7,38 7,38 17,21 17,21 24,59 29,75

72603 JUNCAO PVC ESGOTO 100X100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 3,00 6,97 20,91 16,27 48,81 69,72 84,34

72557 JOELHO PVC 45º ESGOTO 100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 5,00 5,27 26,35 12,29 61,45 87,80 106,21

72685 RALO SIFONADO DE PVC 100X100MM SIMPLES - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 6,00 6,22 37,32 14,52 87,12 124,44 150,54

72541 CURVA PVC CURTA 90º ESGOTO 100MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 3,00 6,46 19,38 15,08 45,24 64,62 78,17

72544 CURVA PVC CURTA 90º ESGOTO 50MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 3,00 3,41 10,23 7,95 23,85 34,08 41,23

72547 CURVA PVC CURTA 90º ESGOTO 40MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 12,00 1,81 21,72 4,23 50,76 72,48 87,68

72550 CURVA PVC CURTA 90º ESGOTO 75MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 1,00 5,58 5,58 13,02 13,02 18,60 22,50

72543 CURVA PVC LONGA 45º ESGOTO 100MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 5,00 10,33 51,65 24,09 120,45 172,10 208,19

74168/1 TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 150MM C/ ANEL DE BORRACHA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 5,00 18,65 93,25 43,52 217,60 310,85 376,04



58

74165/4 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 24,42 12,58 307,20 29,34 716,48 1023,69 1238,35

74165/3 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 75MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 6,31 11,84 74,71 27,64 174,41 249,12 301,36

74165/2 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 50MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 17,13 8,61 147,49 20,09 344,14 491,63 594,73

74165/1 TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 32,79 6,50 213,14 15,17 497,42 710,56 859,56

72289 CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X80CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN 2,00 92,31 184,62 215,39 430,78 615,40 744,45

74051/2 CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN
40MM COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 35,16 35,16 82,03 82,03 117,19 141,76

43153
Deinfra sc FOSSA SEPTICA m³ 3,40 254,05 863,77 244,26 830,48 1694,25 2049,54

43154
Deinfra sc FILTRO ANAEROBIO m³ 3,06 248,08 759,12 280,86 859,43 1618,56 1957,97

REDE DE AGUA FRIA

72573 JOELHO PVC SOLDAVEL 90º AGUA FRIA 25MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 26,00 1,63 42,38 3,81 99,06 141,44 171,10

72579 JOELHO PVC SOLDAVEL 90º AGUA FRIA 50MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 10,00 2,96 29,60 6,91 69,10 98,70 119,40

72574 JOELHO PVC SOLDAVEL 45º AGUA FRIA 25MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 3,00 1,83 5,49 4,27 12,81 18,30 22,14

72580 JOELHO PVC SOLDAVEL 45º AGUA FRIA 50MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 2,00 3,20 6,40 7,47 14,94 21,34 25,81
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72600 JOELHO REDUCAO PVC ROSQUEAVEL 90º AGUA FRIA 3/4X1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 11,00 2,08 22,88 4,84 53,24 76,12 92,08

72439 TE DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 25MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 11,00 1,83 20,13 4,28 47,08 67,21 81,30

72442 TE DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 50MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 11,00 3,85 42,35 8,99 98,89 141,24 170,86

75051/2 TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 25MM - FORNECIMENTO
E INSTALACAO M 98,91 1,66 164,19 3,88 383,77 547,96 662,87

75051/5 TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 50MM - FORNECIMENTO
E INSTALACAO M 18,44 4,52 83,35 10,55 194,54 277,89 336,16

75051/3 TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 32MM - FORNECIMENTO
E INSTALACAO M 10,00 2,48 24,80 5,78 57,80 82,60 99,92

72601 JOELHO REDUCAO PVC SOLDAVEL 90º AGUA FRIA 25X20MM -
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 10,00 1,89 18,90 4,41 44,10 63,00 76,21

74176/1 REGISTRO GAVETA 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO
SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 8,00 15,98 127,84 37,29 298,32 426,16 515,53

73663 REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA Ø 25MM (1") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 18,82 94,10 43,92 219,60 313,70 379,48

72639 LUVA PVC ROSQUEAVEL AGUA FRIA 3/4" - FORNECIMENTO E
INSTALACAO UN 6,00 1,19 7,14 2,77 16,62 23,76 28,74

72788 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA
D'AGUA 60MMX2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 9,26 9,26 21,61 21,61 30,87 37,34

72785 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA
D'AGUA 32MMX1" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 4,54 4,54 10,58 10,58 15,12 18,29

43023
Deinfra sc CAIXA D AGUA DE FIBROCIMENTO 1000 LITROS UN 1,00 135,72 135,72 468,09 468,09 603,81 730,43



60

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$      4.544,71 R$     8.068,33 R$  13.343,47

8.0 INSTALAÇÃO ELETRICA

83438 Caixa octogonal (teto) para passagem de eletrodutos pç 60,00 1,96 117,60 4,57 274,20 391,80 473,96

72934 Eletroduto corrugado reforçado 3/4" m 250,00 1,33 332,50 3,11 777,50 1110,00 1342,77

72935 Eletroduto corrugado reforçado 1" m 50,00 1,68 84,00 3,93 196,50 280,50 339,32

83387 Caixa de passagem 4x2 (condulete) de embutir pç 75,00 1,74 130,50 4,06 304,50 435,00 526,22

72332 Interruptor 2 teclas simples pç 8,00 5,66 45,28 13,20 105,60 150,88 182,52

72331 Interruptor 1 tecla simples pç 2,00 2,99 5,98 6,97 13,94 19,92 24,10

72334 Interruptor 1 tecla paralelo pç 4,00 3,54 14,16 8,27 33,08 47,24 57,15

83540 Tomada monofásica 2P+T, 10A/250V pç 60,00 3,58 214,80 8,35 501,00 715,80 865,90

83466 Tomada + Interruptor simples pç 2,00 6,52 13,04 15,22 30,44 43,48 52,60

72337 Tomada para telefone RJ-11 - cor marfim pç 3,00 5,10 15,30 11,90 35,70 51,00 61,69

74041/001 Luminaria Globo/Plafon pç 11,00 13,89 152,79 32,40 356,40 509,19 615,97

73953/006 Luminária de sobrepor para lampada fluorescente 2x28W, mod. DS510 pç 98,00 0,00 64,24 6295,52 6295,52 7615,69

83468 Lâmpada economica compacta 20W (branca - fria) pç 12,00 1,30 15,60 3,04 36,48 52,08 63,00

74094/001 LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA
INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA

pç 1,00 7,60 7,60 17,73 17,73 25,33 30,64

83370
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM
CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALACAO

pç 1,00 48,03 48,03 112,06 112,06 160,09 193,66

74131/005

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA
METALICA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO,
FORNECIMENTO E INSTALACAO

pç 1,00 108,12 108,12 252,28 252,28 360,40 435,98
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73860/007 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO PRETO m 200,00 0,61 122,00 1,41 282,00 404,00 488,72

73860/007 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO AZUL m 200,00 0,61 122,00 1,41 282,00 404,00 488,72

73860/007 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO VERDE m 200,00 0,61 122,00 1,41 282,00 404,00 488,72

73860/008 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO PRETO m 300,00 0,80 240,00 1,86 558,00 798,00 965,34

73860/008 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO AZUL m 300,00 0,80 240,00 1,86 558,00 798,00 965,34

73860/008 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAOVERDE m 300,00 0,80 240,00 1,86 558,00 798,00 965,34

73860/009 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO PRETO m 70,00 1,15 80,50 2,38 166,60 247,10 298,92

73860/009 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO AZUL m 70,00 1,15 80,50 2,68 187,60 268,10 324,32

73860/009 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO VERDE m 70,00 1,15 80,50 2,68 187,60 268,10 324,32

73860/010 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO PRETO m 50,00 1,54 77,00 3,59 179,50 256,50 310,29
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73860/010 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO AZUL m 50,00 1,54 77,00 3,59 179,50 256,50 310,29

73860/010 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO VERDE m 50,00 1,54 77,00 3,59 179,50 256,50 310,29

73860/012 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO PRETO m 20,00 2,67 53,40 6,23 124,60 178,00 215,33

73860/012 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO AZUL m 20,00 2,67 53,40 6,23 124,60 178,00 215,33

73860/012 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO VERDE m 20,00 2,67 53,40 6,23 124,60 178,00 215,33

73768/001 FIO TELEFONICO FI 0,6MM, 2 CONDUTORES (USO INTERNO)-
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 50,00 0,42 21,00 0,98 49,00 70,00 84,68

73768/2 CABO TELEFONICO FE 1,0MM, 2 CONDUTORES (USO EXTERNO) -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 100,00 0,75 75,00 1,76 176,00 251,00 303,63

1535 TERMINAL A PRESSAO DE BRONZE P/ CABO A BARRA, CABO 1,5 A
10MM2, C/ 1 FURO DE FIXACAO pç 275,00 0,83 228,25 1,94 533,50 761,75 921,49

72260 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA CABO 16MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALACAO pç 10,00 3,32 33,20 7,76 77,60 110,80 134,03

74130/005 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA
(AMERICANO) 60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO pç 1,00 28,18 28,18 65,75 65,75 93,93 113,63
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74130/001 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO pç 18,00 3,23 58,14 7,55 135,90 194,04 234,73

74130/002 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA
(AMERICANO) 35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO pç 3,00 5,00 15,00 11,68 35,04 50,04 60,53

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$      4.213,11 R$   17.407,37 R$  21.620,47

9.0 PREVENTIVO DE INCENDIO

10891 EXTINTOR DE INCENDIO C/ CARGA DE PO QUIMICO SECO PQS 4KG UN 2,00 38,34 76,68 89,16 178,32 255,00 308,47

74072/3 CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 1 1/4" COM BRACADEIRA m 30,50 30,36 925,98 48,99 1494,20 2420,18 2927,69

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$      1.212,92 R$     2.023,24 R$    3.236,16

10.0 REVESTIMENTO

10515 CERAMICA ESMALTADA EXTRA OU 1A QUALID P/ PAREDE 20 X 20CM
PEI-4 - LINHA PADRAO ALTO m² 204,68 9,56 1956,74 12,87 2634,23 4590,97 5553,70

87904
CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), ESPESSURA
0,5CM, INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, PREPARO
MECANICO DA ARGAMASSA

m² 448,54 3,18 1426,36 2,52 1130,32 2556,68 3092,81

87534

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR
QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014

m² 448,54 8,01 3592,81 15,84 7104,87 10697,68 12940,98
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6081 PINTURA VERNIZ POLIURETANO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES
DEMAOS m² 259,00 7,88 2040,92 7,72 1999,48 4040,40 4887,67

74065/3 PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS,
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO m² 224,75 8,34 1874,42 10,93 2456,52 4330,93 5239,13

73415 PINTURA PVA, TRES DEMAOS m² 270,04 7,88 2127,92 4,95 1336,70 3464,61 4191,14

88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA
DEMÃO. AF_06/2014 m² 270,04 0,54 145,82 1,26 340,25 486,07 588,00

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$    15.925,67 R$   20.567,77 R$  36.493,44

11.0 PAVIMENTAÇÃO

55835 ATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO MANUALMENTE m³ 185,00 32,20 5957,00 10,58 1957,30 7914,30 9573,93

74164/1 LASTRO DE BRITA Nº 2 APILOADA MANUALMENTE COM MAÇO DE
ATÉ 30 KG m³ 3,60 33,03 118,91 77,07 277,45 396,36 479,48

87071 REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m² 265,00 5,56 1473,40 18,10 4796,50 6269,90 7584,70

84191 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS m² 250,00 10,43 2607,50 71,17 17792,50 20400,00 24677,88

72183
PISO EM CONCRETO ESTRUTURAL 20MPA PREPARO MECANICO,
COM ARMACAO EM TELA SOLDADA NERVURADA CA-60 Q-196
(3,11Kg)

m² 175,00 21,45 3753,75 13,24 2317,00 6070,75 7343,79

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$    16.827,60 R$   32.832,17 R$  49.659,77

12.0 ESQUADRIAS
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73910/3 PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA,
70X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS UN 1,00 84,81 84,81 197,70 197,70 282,51 341,75

73910/6
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ,
80X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E DOBRADICAS COM
ANEL

UN 1,00 119,60 119,60 279,06 279,06 398,66 482,26

73910/7
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ,
90X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E DOBRADICAS COM
ANEL

UN 3,00 132,82 398,46 288,90 866,70 1265,16 1530,46

73669 CORRIMAO EM MADEIRA 1A 2,5X30CM M 30,50 23,83 726,82 43,63 1330,72 2057,53 2488,99

74068/006 FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS EXTERNAS,
PADRAO DE ACABAMENTO MEDIO UN 5,00 44,52 222,60 103,87 519,35 741,95 897,54

68052 JANELA ALUMINIO, BASCULANTE, SERIE 25 m² 29,06 25,37 737,25 268,41 7799,99 8537,25 10327,51

72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m² 29,06 9,10 264,45 66,08 1920,28 2184,73 2642,87

4917 PORTA ALUMINIO ABRIR, PERFIL SERIE 25, TP VENEZIANA C/
GUARNICAO 87 X 210CM m² 12,60 43,69 550,49 349,79 4407,35 4957,85 5997,51

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$      3.755,49 R$   20.953,41 R$  24.708,89

13.0 LOUÇAS E METAIS

6021
VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO POPULAR,
COM CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM
PARAFUSO, ARRUELA E BUCHA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 5,00 55,92 279,60 130,48 652,40 932,00 1127,44

74230/1 ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 5,00 6,87 34,35 15,98 79,90 114,25 138,21
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21102 PORTA TOALHA EM METAL CROMADO, TIPO HASTE OU BARRA UN 5,00 16,97 84,85 39,47 197,35 282,20 341,38

11757 SABONETEIRA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE), "TIPO CONCHA",
EM ACO INOXIDAVEL UN 5,00 11,08 55,40 25,76 128,80 184,20 222,83

11703 PAPELEIRA CROMADA UN 5,00 12,44 62,20 28,94 144,70 206,90 250,29

20270 LAVATORIO/CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUCA COR 35 X 50CM OU
EQUIV SEM LADRAO - PADRAO MEDIO UN 6,00 29,14 174,84 67,76 406,56 581,40 703,32

9535 CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA,
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 3,00 14,88 44,64 34,73 104,19 148,83 180,04

11795 GRANITO CINZA POLIDO P/BANCADA E=2,5 CM m² 7,10 85,25 605,28 246,24 1748,30 2353,58 2847,12

86936
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA
TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 4,00 68,17 272,68 159,05 636,20 908,88 1099,47

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO,
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 6,00 10,80 64,80 25,19 151,14 215,94 261,22

86909
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA
DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2013

UN 4,00 63,53 254,12 148,24 592,96 847,08 1024,71

74234/1

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM
REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA
ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2,00 113,50 227,00 264,83 529,66 756,66 915,33

11762 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" REF 1153 P/ JARDIM/TANQUE -
PADRAO ALTO UN 4,00 17,60 70,40 41,07 164,28 234,68 283,89
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27399
BARRA DE APOIO TUBULAR COM ALMA EM FERRO, ESPESSURA DE
2,25MM, COMPRIMENTO DE 80CM, ACABAMENTO COM PINTURA EM
ESMALTE SINTÉTICO, PNE

UN 6,00 23,80 142,80 55,54 333,24 476,04 575,87

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$      2.870,56 R$     7.100,56 R$    9.971,12

14.0 COMPLEMENTARES DA OBRA

9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 250,00 0,56 140,00 1,32 330,00 470,00 568,56

TOTAL DO ITEM c/ BDI R$         169,36 R$        399,20 R$       568,56

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO
MDO C/ BDI MAT. C/ BDI TOTAL

R$  134.367,55 R$ 285.610,76 R$                    422.993,24

ALVARO KRAMEL

Engº Civil -Crea sc 029.999-7



68

Objeto: EDIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO EM ALVENARIA ESCOLA DE AGROECOLOGIA

Local:  Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia Catarinense (Campus Rio do Sul)

Endereço: Estrada do Redentor Serra Canoas

Município: Rio do Sul / SC

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI

ITEM Item componente do BDI %

R Risco 0,56

S Seguro 0,20

G Garantia 0,20

DF Despesas Financeiras 1,11

AC Administração Central 4,01

L Lucro 7,54

I Impostos 5,65

I1 Pis 0,65

I2 Cofins 3,00

I3 ISS 2,00

I4 CPRB Lei 12844/13 Desoneração
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BDI = (1+AC+S+R+G) (1+DF) (1+L) -1

(1-I)

(1+AC+S+R+G) = 1,04970

(1+DF) = 1,01110

(1+L) = 1,0754

(1-I) = 0,9435

BDI = 20,97%

Eng° Civil ALVARO KRAMEL

CREA/SC 029.999-7
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO

INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação da Licitação)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de
(Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no
item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente
(pelo Licitante/ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

_______________, em ___ de_____________ de ________

_______________________________________________________

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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ANEXO IX – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Objeto: EDIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO EM ALVENARIA ESCOLA DE
AGROECOLOGIA
Local:  Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia Catarinense (Campus Rio do
Sul)
Endereço: Estrada do Redentor Serra
Canoas

Município: Rio do Sul / SC

CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO

PRAZO EM DIAS
Ite
m Discriminação Total % 30 % 60 % 90 % 120 % 150 % 180 %
1.
0 SERVIÇOS INICIAIS

18.09
6,74

4,4
9

18.096,7
4

100
%

2.
0 INFRAESTRUTURA

9.756,
64

2,4
2 9.756,64

100
%

3.
0 SUPRAESTRUTURA

85.70
4,80

21,
26

25.711,4
4

30
%

59.993,
36

70
%

4.
0 IMPERMEABILIZAÇÃO

625,3
9

0,1
6 625,39

100
% 0,00

5.
0 PAREDES/PAINÉIS

53.39
8,30

13,
24

26.699,1
5

50
%

26.699,
15

50
%

6.
0 COBERTURA

76.64
6,38

19,
01

61.317,
11

80
%

15.329,
28

20
%

7.
0

INSTALAÇÃO
HIDROSANITÁRIA

11.130
,92

2,7
6 3.339,27

30
%

3.339,2
7

30
%

4.452,3
7

40
%

8.
0 INSTALAÇÃO ELETRICA

24.113
,26

5,9
8 4.822,65

20
%

4.822,6
5

20
%

4.822,6
5

20
%

4.822,6
5

20
%

4.822,6
5

20
%

9.
0 PREVENTIVO DE INCENDIO

2.869,
99

2.869,9
9

10
0%

10
.0 REVESTIMENTO

36.74
9,05

9,1
2

11.024,
72

30
%

14.699,
62

40
%

7.349,8
1

20
%

3.674,9
1

10
%

11.
0 PAVIMENTAÇÃO

50.82
6,51

12,
61

10.165,3
0

20
%

10.165,
30

20
%

10.165,
30

20
%

10.165,
30

20
%

10.165,
30

20
%

12
.0 ESQUADRIAS

24.38
9,25

6,0
5

10
0%

10
0%

24.389,
25

10
0%

13
.0 LOUÇAS E METAIS

8.384,
52

2,0
8

10
0%

10
0%

8.384,5
2

10
0%

14
.0

COMPLEMENTARES DA
OBRA

471,7
8

0,1
2 117,95

25
% 117,95

25
%

25
% 117,95

25
% 117,95

25
%

TOTAL
403.16

3,52
99,2

9
99.216,5

9
24,6

1
105.137,

68
26,0

8
91.900,0

9
22,7

9
45.016,8

5
45,3

7
22.455,7

1
10,9

9
39.436,6

0 9,78

TOTAL GERAL
403.16

3,52
99,2

9
99.216,5

9
24,6

1
204.354,

27
50,6

9
296.254,

36
73,4

8
341.271,

21
69,9

8
363.726,

92
61,6

8
403.163,

52
83,2

6

ALVARO KRAMEL

Engº Civil -Crea sc 029.999-7
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ANEXO X - TERMO DE RENÚNCIA

Razão Social:

Endereço:

CNPJ:

À Comissão Permanente de Licitações do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
– Câmpus Rio do Sul.

A proponente abaixo assinada participante da Licitação modalidade de tomada de preços nº
0001/2014  do Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense – Câmpus Rio do Sul,
através de seu representante legal, declara na forma e sob as penas impostas pela lei nº 8666/93, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os  documentos de habilitação,
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando em
consequência, com o curso do procedimento Licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta
de preços dos proponentes habilitados.

Local, _____, de _____________________de 2015.

(Nome e assinatura do responsável legal)
(Número da carteira de identidade e órgão emissor)
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Anexo XI - CARTA DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:

Endereço:

CNPJ:

À Comissão Permanente de Licitações do Instituto Federal De Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
– Câmpus Rio do Sul.

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) (Nome do(a) Credenciado(a)) portador da Cédula de Identidade Nº
_____________________, inscrito no CPF/MF sob o nº _____________________, a participar do
procedimento licitatório, sob a modalidade de …............., instaurado  pelo Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Rio do Sul. Na qualidade de representante legal da empresa
(Nome da Empresa) outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de
interposição de recursos.

Local, _____, de _____________________de 2015.

(Nome e assinatura do responsável legal)
(Número da carteira de identidade e órgão emissor)
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE ME/EPP

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . , por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador (a) da
Carteira de Identidade nº. . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . . , DECLARA, para os devidos fins e feitos
legais, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para
a qualificação como microempresa ou  empresa de pequeno  porte,  estando  apta  a usufruir  do
tratamento  favorecido  estabelecido  nos  artigos  42  a  49  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 14/12/2006,
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, sendo enquadrada como:

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006;

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Rio do Sul-SC, xx de xxxxxxxx de 2015.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(representante legal)


